
CÂMARA MUNICÍPALDE
PA M*

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025
ANEXO I

**TERMO DE REFERÊNCIA*'

L DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO <art. %Sm, e da Lei n.
em semro. de rmn,vrenrao pteventi^a

^  r»m fomentmmo de pey.. pn .tmA-r as ner^s,H.He. da Cama
A- rnrfhn Nem/MA. nos ttmK« da tabek abaixo, contorme cooAçoes e exige

estat^iecidai' neste instrumento.

mmEM
ESPECIFICAÇÃO PLACA

1

OiesTiáet, med^ Sjsm AT R:«iacr, UJ
(Fkx>,m9/2020

QRZ5J70

02

j Doiala NXK ESSD, ooti
m C^indradafâ, Akuol/GasoSna, 2^/2021

QRZ597Ô

03

Mí^jckâe^ H<hi^ BIZ ml, l»a®ca, 105 rmF37

DOS SERVIÇOS E DAS P^;AS:

ITEM DESC^ÇÃO Dm SERVIR CHm. QUANT.

1

feiviço de Mamiffin^o Cot^lwa e Pievestiv^ com
i:^a^Eióstk:o e Cossíeçífô Comjwt^offitaÊ^ - Níão de

CSjíâfâii Gettí

Urói

2
Se£%-iço ̂  AfeíhamcatQ, BalanceasKsto e C^^gem

ífeRrsias

30

3 Laç^em ccMnplefâ — Aatrano^ U:^- 20

4 Laçarem a»afdrta — BROSS UmL 10

5
L^igem ccKHpieta - BiZ Ui^. 10

6
SeE^^o de Ton^ana Unid. 5

7 Serviço de Eírf>ocpie de Yekulo Umd- 2

ITEM MSCRIÇÃO DAS PEÇAS - CARRO
QUANT,
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1 Oleo Unid. 20

2 Filtro de óleo Unid. 5

3 Filtro Combustível Unid. 5

4 Filtro do Ar Coíidiciouado Unid. 5

5 Filtro de Ar do Motor Unid. 5

6 Amortecedor Dianteiro Unid. 2

7 Amortecedor Traseiro Unid. 2

S Batedor Dianteiro Unid. 2

9 Batedor T raseiro Unid. 2

10 Coxim Amortececk>r Dianteiro Unid. 2

11 Coxim Amortecedor Traseiro Unid. 2

12 Bieleia Suspensão Diant\Tras Unid. 2

13 Barra Axia! GM Unid. 2

14 Jogo Pastüha Freio Diant Umd. 2

15 Jogo Pastilha Freio Trás Unid. 2

16 Jc^o Disco Freio Diant Unid. 2

17 Jogo Tambor Freio Tras Unid. 2

18 Bucha Bandeja Menor Unid. 2

19 Bucha Bandeja Maior Umd. 2

20 Aditivo Unid. 2

21 Agua DesmineralÍ2ada Unid. 4

22 Descarbonizante Car 80 Unid. 2

23 Desengripante Unid. 2

24 Pneu 205\55 R16 Unid. 4

25 Compressor de Ar Unid. 1

26 Eixo Comando de Valvulas Unid. 1

27 Balancins de Valvula Unid. 8

28 Tuchos de Valvula Unid. 8

29 Correia Dentada Unid. 1

30 Tensor Correia Dentada Unid. 1

31 Correia Altemador Unid. 1

32 Tensor Altemador Unid. 1

33 Altemador Unid- 1

34 Motor de Partida Unid. 1

35 Radiador Unid. 1

36 Jogo de Cabo de Velas Umd. 1
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37

38

"ÍÕ"

41

42

IT

l4

45

46

47

li"

li"

H

51

52

53

54

55

56

ITEM

ITEM

Jogo de Velas de Igniçào
Bobina de Ignição

junta do Cabeçote
Coadensador

Ektroventiladoc do Radiador

Caixa de Direção

Bomba D' água

Bomba de Combústi\^l

|unta I lomocinética Lado Roda
Cubo da Roda TRAS

Tenninal de Direção

Coxim do Motor LD

Bandeja da Smp- Diant

Retentor do Volante do Motor

Retentor Polia do Motor

Retentor do Eixo Comando

Junta Tampa de Valvula
Rolamento da Roda Digite

Junta Homocinéüca L. Cambio
Bomba Direção Hidráulica

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS - BROSS

óleo do motor

Óleo de freio

Kit de transmissão

Pastilha de freios

Pneus traseiros

Pneus dianteiros

Câmaras de ar

Troca de rolamento das rodas

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS - BIZ

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

UNID. QUANT.

24

08

05

04

02

02

04

08

UNID. QUANT.

Óleo do motor

Oleo de freio

Kit de transmissão

Lona de freios

Pneus traseiros

RUO
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6 Pneus dianteiros Unid. 02

7 Câmaras de ar Unid- 04

8 Troca de rolamento das iodas Unid. 08

1.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1.2.1. Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos Oficiais da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, com serviços e fornecimento de peças, acessórios, componentes e outros materiais,

abrangendo todas as áreas e especialidades automotivas afetas à int^ridade dos veículos e relaávos à

manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparação,

correção, restauração, reposição e conservação. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva

dos veículos abrangem todos os itens que sejam p^síveis de manutenção, ou seja, todos os

componentes do veículo especificado na tabela constante do item 1.1 do presente Termo de

Referenda, inclusive de veículos que venham a ser incorporados à frota durante a vigência contratual.
1.2.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:

a) emprego de mão de obra pela empresa contratada para execução de reparos, conservação e

recuperação de vdculos;

b) fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição genuínos, originais ou similares que

atendam às recomendações do fabricante, a serem utilizados na execução dos serviços objeto da

licitação.

1.2.3. A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricates e

de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como

quando houver a necessidade decorrente de imprevbtos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos

fortuitos ou motivos de força maior.

1.2.4. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e valores constantes nas tabelas

relacionadas abaixo, que serão fornecidas à Contratante, pela empresa vencedora do certame, quando
da assinatura do instrumento contratual, por serem ferramentas essenciais à fiscalização do contrato e

ao pagamento das Ordais de Serviços:

1.2.5. A manutenção preventÍA^ inclui verificação de funaonamento do motor, suspensão dianteira e

traseira (amortecedores, pivôs, etc.), óleo de fieio, Uquido de arrefecimento, reposição de palhetas de
limpador, correias de altem-ador/^rador, correia dentada, sistema elétrico, freios, cintos de segurança,
extintor de incêndio e demais regulagens, ajustes e substituição de componentes sujeitos a desgaste
natural.

1.2.6. A manutenção correti\^ visa reparar avarias e tomar operacional o veículo ocasionalmente

desativado em decorrência de defeitos em seus componentes, acessórios, peças ou sistemas. Será
efetuada sempre que os veículos necessitarem de reparo mecânico/elétrico, inclusive lantemagem e
pintura, bem como de substituição ou conserto de peças, equipamentos e acessórios que apresentem
defeito ou desgaste.

1.3. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
1.3.1. A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições de

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro [ CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/000i-00
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■■■■■■^^ os valores a vista das tabe as
preços das fabncantes, que deverão ser apresenculos ao Fiscal do Contrato com o desconto contramdisposto na proposta de preços vencedora da Ucitição, que por sua vez:
1 3.2. Autorizará, ou não, a execução do servaço com a possível reposição de peças e acessonos ^
1 3 3 4s peças e acessórios deverão ser novos e de pnmeiro uso, com gatanüa de tabnca/montadora.
1 3 4 As peças e acessórios substituídos deverão ser entregues à Contratante, no ato da entrega

nTod^cwe dos produtos dsscuios no item sotmior, sometue será feito sptós á eo^etêircts pelo
Fiscal do Contrato, que autonzará a retirada das peças, acessórios e embalagens apresentadas.S ó A empresa contratada deverá presóir contas e esclarecimentos sobre as p^. e .essonos
adquuridos e servaços, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do Contrato p
'íromoíinhürnento da execução contratual, tais como-O apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessónos adquiridos e efetivamen e
utilÍ2ados nos yeícuios da fiota da Contratante. também
b) as peças e acessónos fabncados no Brasil ou no estrangeiro de venda regular no Brasil, tamb
seião fornecidas com o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do licitante para ca
uma das fabricantes.

1.4. O prazo de vigência da contratação é da assmamta do Contrato até 31 de
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Le. n 14.133, .
L5. O custo estimado tolal da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitános apostos
na tabela descrita no item 1.1, que seiá apurado em pesquisa de mercado.

2. fundamentação e descrição da necessidade da contratação (art. 6°,
inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento üctatóno a ser adoóido obedecerá, mtegtalmente, ao que estabelece ^
n° 14 133/2021 e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo,
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inaso da Instrução

da Câmara Municipal de Coelho
veículos própoos destinados às atividades administrativas e .nsütuaonais, toma-se neci^sana a
contratação de empresa especializada em serviços de manutenção prevenuva e corretiva
veículos automotores, com fornecimento de peças, visando assegurar o pleno tuncionamento

p» *■'— ™
miJsões institucionais, atendimentos a convites ofiaais, pamc.pação em
bem como outras atividades administrattvas essenciais ao bom andamento dos trabalhos legis .
2.4. Tais veículos, como qualquer bem móvel em uso constante, estão su)eitos^o_des^tejia^

ED VEREADOR FRANCISCO raRREIt A
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^SKSUençãc! periódica (preventiva, para gan^nr a «a
automóve.s, bem como de intervenções corretivas quando surgem talhas ou defctos mecan ,

2f LT dessas m„5es demandam a substitniçâo de peças o refo^a a
necessidade de contratoção de empresa que possa fornecer tanto a mão de obra qualificada quanto
m<ínmos necessários para o perfàto ainaonamento dos veículos.
2.6. A Câmara Municipal de Coelho Neto/m nào dispõe de oficina própria, tampouco con^com
equipe técnica especializada em mecânica -automotiva em seu quadro tuncional. Dessa to a,
rlíso d-» dpo d. «™ço ™- Fdp- i Wd. • —FO de
capacitada e registrada junto aos órgãos competentes para esse fim.
2.7. Com a contratação pretendida, espera-se alcançar os seguintes ob,etivos:
.  Garantir a disponibilidade e segurança dos veículos institucionais;
.  Evitar prejuízos financeiros maiores decorrentes de falhas mecânicas nao tratadas a tempo.
.  Cumpnr com as normas de conservação e responsabiUdade patrimonial dos bens pubUcos;
.  Possibilitar respostas mais ágeis às necessidades de deslocamento da Cam-ara;
.  Promover a continuidade dos serviços legislativos e administrativos, sem mtermpçoes por

problemas mecânicos.

2.8. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada em serviços de manntença
preventiva e corretiva de veículos automotores, com fornecimento de peças, e mdtsj^nsavel
para atender as necessidades da Câmara Muniapal de Coelho Neto/IvLâ, garantindo a efiaencia,
segurança e continuidade das atividades legislativas e administraüvas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c^

3 1. A aquisição da solução por mao Dispensa de Datação, justifica-se por ter o vdor estimado abaixo
do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.I 3.2. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento globat , v i
3 21 Tendo em vista a similandade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) unico lote,
com v-istas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos

3?2."os Itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado divers^emprjas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote O fato de a
liatação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o numero de to^edores
contratados, com v«tas a preservar o mlximo possível a roüna demandante, que sao
eventuais descompasses no fomeamento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Ne a
linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administraOvo de gerenaamento de
todo processo de contratação, prestação dos servtços e garantias dos mesmos; O aumento da efiaencia
administrativa do setor púbüco passa pela olimização do gerenciamento de seus contratos; essa
eficiênaa administrativa também é de estatura constimcional e deve ser buscada pela admmistraçao
pública.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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6 2 Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referenaa, sara
comunicado a Contratada no praao de 02 (dois) dias contados a partir da noBticaçao arcando
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, seta considerado
contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da aplicaçao de penalidade

Ts. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no
prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/M.A, situada na Rua Rio ^ ^
Lto, Maranl^o em dias L expediente de segunda e sextaTeira, das 8:00h as 12:00h horano local, a
cnténo do CONTRATANTE. ~ *.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a cnténo do O^o
desde que a Contratada formalize o pedido por escnto e aindamentado em de ̂
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art 107 da Ixi Federal n 14.133/2021.
6.5. O prazo de execução dos serviços será de OS fnnr.o) d^is úteis, contados a pamr do recebimento

Os^^smnçordeverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Muniapal de Coelho
Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea «f da Lei n° 14.133/21)

7 1 ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
7 11 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clamulas avançadas e
as noctnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequenaas de sua mexecuçao
total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).
7 12. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
e.xecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstanaas
mediantesimplesapostaa(Lein''14.133/2021, art. 115, §5°). ir v .t fr,m on

áj 7 1.3. A. execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o
pelos respectivos substitutos (Lein" 14.133/2021, art. 117, caput). , . •
Ti 3 1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaaonadas a exemçao
do contrato, determinando o que for necessáno para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §T^. i - j c
7.1.3.2. O fiscal do contrato mformari a seus superiores, em tempo habil para a adoçao das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competenaa (Lei n
14.133/2021, art 117, §2°). l a

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviçopararepresentá-lonaexecuçãodocontrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). , , ~
7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do pteposto da empresa poderá ser recusada pelo ot^o ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o e.xeracio da
atividade (IN 5, art 44, §1*^ ■ u ■ ■ oc
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover,

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (^i n® 14.133/2021, art. 119).

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art 120).

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhista, previdenctários, fiscais e
comerctais resultantes da execução do contrato ̂ i n® 14.133/2021, art. 121, caput).
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, §1®).

7.1.8. As comunicações entre o ór^o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2*^.
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpndas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).

7.1.10. ̂ 'Vntes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultac^ a situação da empresa
junto ao SICAF.

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Aúvâ da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6",
XXIII, alínea "g" da Lei n" 14.133/21)

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços
executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTíL\TADO (a), mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscais.

7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de seivãço expedida
pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeiteidos, no todo ou mi parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisóno, por
servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRi\TADA, por escnto, as respectivas correções;

E0. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00
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7.3.2.2. Emitir Termo Circimstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6®, inciso XXIII, alínea da Lei n.
14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 11 da Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União - https: / /portaldatransparencia. gov.br /pagina^íntem a / 60324Vcei s.
8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Gerai da União -
https:// portaldatransparencia.gov.br/pagina-mtenia/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio
majoritário, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, p ̂ stor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.
8.5. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos rastro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições,

8.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação;

8.12.1. Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresa Mercantis, a car^ da

Junta Comercial da respectiva sede; OU

8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br: OU

8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscnção do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da

respectiva sede, acompmhada de documento comprobatório de seus administradores; OU

8.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

8.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

U

8.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscTÍção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
8.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

d Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tnbutários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

8.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
8.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicüio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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contratual;

8.12.3.8. declaração de que não emprega m^or de 18 anos em trabalho nommo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n°
14.133/2021.

8.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme exigência do art 63, FV' da Federal n® 14.133/2021.
8.12.3.11. declaração de que suas profK)stas econômicas compreendem a íntegralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes, conforme exi^ncia do art. 63, § 1° da Federal n® 14.133/2021.

8.12.4. Qualificação Econômico-financeíra:

8.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

8.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

8.12.5. Habilitação técnica;

8.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

8.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamaito diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado

O da prova de inscrição nos cadsetros de contribuintes estadual e municipal.
8.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domidiio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regêudâ.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6", XXIII, alínea "j" da Lei n" 14.133/21)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Munidpai de Coelho Neto/MA.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:

II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:
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IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Reoarsos:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e

caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo

de Referência.

Coelho Neto (MA), 03 de outubro de 2025.

O
Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 022/2025
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/IVL^

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCLM.: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE

DADOS B.\NCARIOS: AGENCIA: C/C:

O

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

O

VALOR TOTAL: R| XXXXX/KXX (REDIGIR POR EXTENSO)
Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

2. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável l^al da
empresa)
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2025
ANEXO III

«MINUTA DO CONTRATO»

Processo Administmtiyo

Dispensa de Licitação n® _ J.

O

CONTRATO .^DMINISTRATA^O N® QUE

CELEBRAiM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA , NA

FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-

00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, rasado,
inscrito no CPF n*" 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
xxxxxxxxxxxxx , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° xxxxxxxxx, com
sede na xxxxxxxxxxxxxxs, neste ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx,

brasileiro, casado, inscrito no CPF n® xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,

tem, entre si, ̂ ^ustado o presente CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de

Licitação n° /2025, formalixado nos autos do Processo Administrativo n® /2025,

submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°

14.133/2021, em seu art 75, inciso 11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de manutenção preventiva e cou^tiva em \^ícuIos automotores com fornecimento de peçí^, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contrateção;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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L2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1.0 recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo

de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n® 14.133/2021.

2.2. O obieto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o

recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n°

14-133/2021.

2.4. A administração rejeitará tundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o espeaficado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140,
§ 1®, da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratsuio será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de mulra de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n°

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificaç^ posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fundamento no art. 1<W, inciso II, alínea "a", da Lei n® 14.133/2021.

2.7.2, Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3® da Lei n® 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de
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referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a

data da entrega e, se for o caso, as irregularidades obsen^adas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art 6°,
inciso XXIII, ALÍNEA "G", DALei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a quaiidíude do serviço executado,pelo

prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà
CONTTL\T.\DA o valor global de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUNIT VLR TOTAL

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto —
MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal
e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, capu^ da Lei n° 14.133/2021.
43.0 órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio
na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n®

14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. A note fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade

em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Lei n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.
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4.7. O pagamentx) apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI,
da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X \T, sendo:

EM = Enc^igos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
daparcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) T = (6 / 1Q0> 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devi<kmente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.
6°, inciso XXIII, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contei de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorro^çâo contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrâo por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento de contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento» desde que decorridos 12 (doze) meses da data base

vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art 25, § 7°, c/c art 92, inciso V,

da Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será í^cuiado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

^  6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano postenor ao início da vigência contratual.
6.23. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X I — Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;

í — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso

o adimplemento da obrigação das parcelas arealizarnão estejam atrasadas por culpa da Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgada o índice definitivo.

O 6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6,6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice ofidal,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de
Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio BrarKío. s/n** - Bairro Centro t CEP 65.620-000 [ 05.779.540/0001-00

E-



PODfR
UEOttLATtVO

CÂMARA MLR^PAL DE

COELHO NETO

O

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma
será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários,

conforme possibilita o art. 109 c/c art 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art

124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso

II, daLein° 14.133/2021:

7.4.1. Qjando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fomecimento de bens
ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repetição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais aque se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto,

conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e

os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de
aquisição reg^ilarmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados,

conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
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7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encaras do contratado,

a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro

inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art
131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danifioir seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidsides
previstas na Lei n*" 14.133/2021;
8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n®

14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode

referencia;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais:

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA:
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8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode
forma inadequada;

8.1.13. Dquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA

dentro dos piazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicandopor
escrito à CONTRADADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe

prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

O

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações prevista-s no contrato e no Tenno de

referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n®

14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza dvil,trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal

eventudmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Sendços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de precesso de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definida no Termo de referência, não

podendo nunca ser inferior a esto;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom
as especificações dos serviços;

8.2.7. Executor, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ut^nte em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
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responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exi^ncias dos Fiscais dos Contatos e/oudos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRx\TANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRASTADA,

esta pa^á à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAAI, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato-

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela
CONTRATANTE, aijo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considemr a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. A\rcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, s^;uro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obrig3.da a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso
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término de sua vigência.
8.2.22. Tomar todas -as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiç^s contidas
no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de

fomecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos

serviços e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRAT^WTE. Havendo

necessidade de restauração de dados, fâl solicitação deverá ser feita por escrito e o
CONTRATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a

163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "I -Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas s^uintes infrações administrativas, conforme

determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021;

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

túncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

92.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previs to no art 5° da Lei n°12.846, de 1 / de agos to de 2013.
93. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art 156 da Lei
n'' 14.133/2021:

93.1. Advertência;
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9.3.2. Multa;
9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art. 156, § 2°, da Ixi n° 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art 156, § 3°, da Lei n°
14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infiações
menaonadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.Z5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n^
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que òver aplicado a sanção, pelo pmzo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.
9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.Z11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme
determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.
9.10. Se a mulfâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença
será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§8°, da Lei n^ 14.133/2021.
9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o
art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:
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9.12.1. Na aplicação da pena de muita, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua inõmação, conforme determina o art 157 da Lei n®

14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contnifâr e declaração de inidoneidade

para liciar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimaçao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2.0 fiscal do contrato anotará em rastro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, conforme determina o art 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidítô
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.
10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art 120 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉQMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do pr^ente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138
e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria
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gerai dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficiai.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA, para dirimir quaisquer dúvicks oriundas

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas

testemunha para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), de de 2025.

TESTEMUNHAS;

1-

Nome

CPFn^

2-

Nome

CPF n"

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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